
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.027, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Mitidieri) 

 
Altera o art. 1.775-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o art. 
755 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, a fim de disciplinar o 
instituto da curatela compartilhada.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-9234/2017.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil, e a Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil, 
a fim de disciplinar o instituto da curatela compartilhada.     

Art. 2º O art. 1.775-A da Lei n° 11.419, de 10 de janeiro de 2002 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.775-A. Na nomeação de curador para as pessoas sujeitas a 
curatela nos termos do art. 1.767 ou para a pessoa com deficiência, 
o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada a mais de uma 
pessoa.  

Parágrafo único. Aplicam-se à curatela compartilhada, no que 
couberem, as diretrizes da guarda compartilhada” (NR) 

Art. 3º O §1º do art. 755 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.755 ............................................................................................. 

........................................................................................................... 

§ 1º A curatela deve ser atribuída a quem melhor possa atender aos 
interesses do curatelado, podendo o juiz estabelecer curatela 
compartilhada a mais de uma pessoa. 

........................................................................................................... 

........................................................................................................... 

    

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
A curatela configura um mecanismo de proteção da pessoa maior de 

idade dotada de alguma incapacidade ou circunstância que a impeça de manifestar 
de forma livre e consciente sua vontade. Ela tem como finalidade principal auxiliar o 
sujeito na administração do seu patrimônio e cuidar de seus interesses.     

Dispõe o Código Civil, no art. 1.767, que estão sujeitos à curatela: 
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; os ébrios habituais e os viciados em tóxico; e os pródigos.  
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Com o advento da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), 
sobrevieram uma série de mudanças na legislação civil. Entre elas, destaca-se a 
modificação do rol de pessoas absolutamente e relativamente incapazes, mediante 
alteração dos arts. 3º e 4º do Código Civil.  

Nesse contexto, o Estatuto dispõe que a pessoa com deficiência tem 
assegurado o direito ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas. Vale dizer, ela é, em regra, considerada 
plenamente capaz. Todavia, quando necessário, ela pode ser submetida à curatela, 
conforme a lei. Trata-se de medida protetiva extraordinária e temporária, 
proporcional às necessidades e às circunstâncias de cada caso. 

Outra mudança relevante promovida pelo Estatuto foi a inserção, no 
Código Civil, do art. 1.775-A, o qual prevê a possibilidade de instituição, pelo juiz, da 
curatela compartilhada, nos seguintes termos: “na nomeação de curador para a 
pessoa com deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada a mais de 
uma pessoa”.  

Observa-se que o dispositivo citado trata da curatela compartilhada tão 
somente no caso de nomeação de curador para pessoa com deficiência. Ocorre que 
o rol de pessoas sujeitas à curatela é mais extenso. Ele abrange não somente 
aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade – situação em que se enquadram, naturalmente, algumas pessoas com 
deficiência –, mas também os ébrios habituais e os viciados em tóxico; e os 
pródigos. Assim, a alteração legislativa proposta visa tornar mais ampla a 
possibilidade de instituição da curatela compartilhada, com vistas a atender ao 
melhor interesse de mais indivíduos que possam estar em situação de incapacidade, 
ainda que não sejam deficientes nos termos do Estatuto.   

 Convém salientar, ademais, que, embora já prevista na legislação, não 
há regulamentação a respeito da forma como se dará esse compartilhamento da 
curatela. Seguindo a linha já capitaneada em outras proposições em trâmite nesta 
Casa – Projetos de Lei nº 1163 e nº 2179, ambos de 2015 –, entendemos oportuno 
prever a possibilidade de aplicação, no que couber, das diretrizes relativas à guarda 
compartilhada, instituto já consolidado no âmbito do Direito de Família.  

Por fim, propõe-se a alteração da legislação processual a fim de 
colocá-la em consonância com o Código Civil, prevendo expressamente a 
possibilidade de instituição, pelo juiz, no bojo do procedimento de interdição, da 
curatela a mais de uma pessoa.   

  

 Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2019. 

 

Dep. FÁBIO MITIDIERI 

PSD/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
 

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS 

 
CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
 
Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 

põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 
 
Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil 

os menores de 16 (dezesseis) anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 
6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

III - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 
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III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 
vontade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - os pródigos. 
Parágrafo único. A capacidade dos indígenas será regulada por legislação 

especial. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 
DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica 

habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 
Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 

instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, 
ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 
III - pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego, desde 
que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia própria. 
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA 
(Denominação do Título com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, 

publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA CURATELA 

 
Seção I 

Dos Interditos 
 

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua 

vontade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 
7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 
publicação) 
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IV - (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 
em vigor 180 dias após a publicação) 

V - os pródigos. 
 
Arts. 1.768 a 1.773. (Revogados pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no 

DOU de 17/3/2015, em vigor após 1 ano da publicação) 
 
Art. 1.774. Aplicam-se à curatela as disposições concernentes à tutela, com as 

modificações dos artigos seguintes. 
 
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado judicialmente ou de fato, é, 

de direito, curador do outro, quando interdito. 
§ 1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo o pai ou a mãe; na 

falta destes, o descendente que se demonstrar mais apto. 
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos mais remotos. 
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, compete ao juiz a escolha do 

curador. 
 
Art. 1.775-A. Na nomeação de curador para a pessoa com deficiência, o juiz 

poderá estabelecer curatela compartilhada a mais de uma pessoa. (Artigo acrescido pela Lei nº 
13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 

 
Art. 1.776. (Revogado pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 

7/7/2015, em vigor 180 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 
 

Código de Processo Civil. 
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XV 
DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 
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....................................................................................................................................................... 
 

Seção IX 
Da Interdição 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 755. Na sentença que decretar a interdição, o juiz:  
I - nomeará curador, que poderá ser o requerente da interdição, e fixará os limites 

da curatela, segundo o estado e o desenvolvimento mental do interdito;  
II - considerará as características pessoais do interdito, observando suas 

potencialidades, habilidades, vontades e preferências.  
§ 1º A curatela deve ser atribuída a quem melhor possa atender aos interesses do 

curatelado.  
§ 2º Havendo, ao tempo da interdição, pessoa incapaz sob a guarda e a 

responsabilidade do interdito, o juiz atribuirá a curatela a quem melhor puder atender aos 
interesses do interdito e do incapaz.  

§ 3º A sentença de interdição será inscrita no registro de pessoas naturais e 
imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver 
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde 
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do 
curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos 
que o interdito poderá praticar autonomamente.  

 
Art. 756. Levantar-se-á a curatela quando cessar a causa que a determinou.  
§ 1º O pedido de levantamento da curatela poderá ser feito pelo interdito, pelo 

curador ou pelo Ministério Público e será apensado aos autos da interdição.  
§ 2º O juiz nomeará perito ou equipe multidisciplinar para proceder ao exame do 

interdito e designará audiência de instrução e julgamento após a apresentação do laudo.  
§ 3º Acolhido o pedido, o juiz decretará o levantamento da interdição e 

determinará a publicação da sentença, após o trânsito em julgado, na forma do art. 755, § 3º, 
ou, não sendo possível, na imprensa local e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo 
de 10 (dez) dias, seguindo-se a averbação no registro de pessoas naturais.  

§ 4º A interdição poderá ser levantada parcialmente quando demonstrada a 
capacidade do interdito para praticar alguns atos da vida civil.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 
 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 
igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 
procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 
em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 
pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 
interno.  

 
Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 
ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
FIM DO DOCUMENTO 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1027/2019 


	LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002
	TÍTULO I

	PARTE ESPECIAL

